
PORTARIA N.° 80.2001 

“DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA ACOMPANHAR OS 
TRABALHOS REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2 8/01 e 
Da Outras Providências.” 

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com o que rege a clausula sexta, 
inciso I do contrato administrativo n° 28/01, tendo como objeto prestação de serviço de 
retroescavadeira no auxilio de aberturas de valas para o encanamento da rede de água da 
localidade de 1° de Maio – Barro Preto, DESIGNA o servidor DIRLEI BONA – 
Operário Especializado, para o controle e anotação das horas de máquinas em registro 
próprio, bem como todas as ocorrências relacionadas com a execução, apontando falhas 
na existência das mesmas. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 16 de Outubro de 2001. 
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